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Purfeito Munidírpal 

M.3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAi 
CÓPIA 

Lei n2  484 
de 21 de novembro de 1.960. 

"Concede subvercSes extraordinárias". 

0 Povo do .w icípio deSanta Rita do Sapucal, por seus re-

presentantes, a.ecretou e eu, em seu nome, sarcioro a seguinte lei:- 

;rt. 19. - Ficar co'cedidas, o rxerolcio de 1.9d, as se-

guintes subvencZes ortraordin.frias:- 

Ao Sub-Tosto de Silvicultura, da Secretaria de Agricultu- 

ra, Irdástria,Comgrcio e 'rrabalbo, do ''Stado de 
1,inse gerais, existênte riste Uubicipio  	0rZ- 24.0C 00 

Ao Sanatório Américo Bairral, 	de 

Itapira, "-atado deU7lo Paulo  	'3141 15.000,00 

AO 	candário Oleg rio w: >.oiel, de 

Varzi e r?-,sto `atado  
	

Cr 	2.500,00 

Art. 22  - Para pamrnto 	subverc3es extraordinárias de 

que trata o artigo primeiro desta lei, consta do orçamento para 1.961,em 

totaçáo b 98 4 - SubvençZes extraordinárias, a importncia correspondente 

Art. 34  - Revogadas as discosicZró rm contrario, Antrará -
esta lei em vigor partir de primeiro de janeiro de 1.961.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimrnto e execuo5o/ 

desta lei pertncer, que a cúmrran n façam cumprir Vão in 

I,eiramentr como nela r -o'tern.-  

ReCiSt -8P e putlique-ce.- 

Prefeitura `L-unicL:Jal de Santa Rita do Sapucal, 21 IP novrmbro de 1.96t.- 

-I") c 	 

( ântónio Amgrico Ju4ueira 

Dir. do :)ep. de Adm. 
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